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Santo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO OE LEI N° 023195 
REJEITADO~ 

AUTORIZAATRANSFER~NCIADE RECURSOS. E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espirito 

DECRETA 

Artigo 1º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a transferir para pagamento de Pessoal 
civil, os recursos a serem utilizados como parte do pagamento na aquisição de 
um ônibus escolar, conforme estabelece o Artigo 3° da Lei nº 541/95. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiç6es em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES. EM 24 
DE NOVEMBRO DE 1995. ~ 

/ 



PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEICÂO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MENSAGEMAO PROJETO DE LEI Nº 023/95 

Senhor Presidente. 

Senhores Vereadores; 

Tenho a honra de submeter à apreciação desta colenda Casa de Leis, o 
Projeto de Lei nº 023/95 que autoriza a transferência se recursos objetivando reforçar a dotação 
Pessoal Civil. 

Senhor Presidente e demais vereadores, como V.Exas sabem, parte dos 
recursos conseguidos na alienação do lote nº 03 7 foram destinados ao pagamento de parte do 
valor de um ônibus escolar a ser adquirido. 

Como a situação financeira do Municlpio é equifibrada, mas não é boa, 
devido à arrecadação ser baixa, não foi possivel até a presente data adquirir o citado ônibus, 
apesar de entendermos que se faz necessérlo urgentemente à aquisição de um novo 6nlbus 
escolar. 

Assim sendo, entramos em contato com a Secretaria de Estado da 
Educação, Professora Euzi Rodrigues Moraes, conforme documentos em anexo e acertamos que 
as sobras de recursos dos Convênios assinados anteriormente a serem devot11idos à SEDU, 
seriam novamente repassados ao Municipio, em um novo convênio cuja a finalidade é a 
aquisição de um ônibus escolar. Os recursos deverão estar liberados no lnfcio do próximo mês, 
tendo em vista que já providênciamos à devolução dos recursos não utifizados. 
Portanto senhores vereadores esta é a razão pela qual sollcltamos a presente autorização, pois 
desta forma, estamos reforçando a dotação de Pessoal Civil, que certam e no mês de 
dezembro será insuficiente para o pagamento dos servidores, o qual pretendemn?11o-...&••1 

do natal. 
..-

Embasado no exposto, sonhor Presidente e Senhores Vereadores oHcito à 
aprovação do incluso projeto de Lei, o que certamente atenderá às neces 'dades desta 
administração. 



" "CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO , 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 023/95. 

RELATOR: Vereador MARINO DALBÓ. 

R E L A T Ó R I O 

Através do Of. PMCC nº 298/95, o Sr. Prefeito 

encaminhou à este Poder o projeto de Lei nº 023/95, o qual foi li-

~ do na sessão do dia 07/12/95 e encaminhado nesta mesma data à esta 

comissão para exame e parecer. 

o 

É o Relatório. 

P A R E C E R 

o projeto de leli n2 023/95, que solicita auto 

rização deste Poder para transferir os recursos destinado à aquisi 

ção de um Ônibus escolar para a dotação pessoal civil. 

A matéria em estudo é legal e constitucional, 

mas como se vê no parecer da douta comissão de educação, o mesmo 

se aprovado, coloca em dÚvida a credibilidade deste poder, pois os 

recursos sao frutos de uma emenda apresentada e aprovada por esta 

câmara, nesta mesma sessão legislativa, e ainda, não vai àe encon

tro com os anseios da comunidade escolar que, inclusive acompanhou 

à aprovação da emenda e espera que seja adquirido o Ônibus escolar 

para que seja propiciada condições dignas aos estudantes que fre -

quentam cursos em Cachoeiro. 

Entretanto, em face do exposto e na dÚviàa se 

vai conseguir através de convênio um Ônibus escolar, adotamos o se 

guinte parecer: 

Av. José Grilo, 152 
Conceição do Castelo 

Cep. 29.370-000 Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO 
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' 
ESTADO DO ESPI RITO SANTO 

A comissio de Constituiç~o, Justiça, Redaçio e 

Serviço PÚblico é pela legalidade e constitucionalidade do referi

do projeto de lei, recomendando a sua REJEIÇÃO. 

Sala das Sessões, em-1'3cte Dezembro de 1995. 

COM O RELATOR 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Santo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO 
' ,, 

ESTADO DO ESPI RITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS , 

SOBRE O PROJETO DE LEI N2 023/95. 

RELATOR: Vereador JOÃO VICENTE BARBOZA. 

R E L A T Ó R I O 

Com o Of. PMCc n2 298/95~ o Sr. Prefeito enviou 
' a este Poder, o projeto de lei n2 023/95, o qual foi lido na sessao 

do dia 07/12/95 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para 

exame e parecer. 

É o Relatório • 

P A R E C E R 

Esta comissão após analizar a presente matéria, 

bem como o parecer da comissão de Educaçãoj conclui que o projeto 

nio pode prosperar por não ir de encontro aos anseios da comunida

de escolar, razão pela qual somos pela REJEIÇÃO do projeto àe lei 

Q nº 023/95. 

Sala das Sessões, em,(3 de Dezembro de 1995. 

ARBOZA- RELATOR 

O RELATOR 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 
Conceição do Castelo 

Fone: (027) 547-1310 
Espirita Santo 
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CAM ARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, SOBRE O PRO

JETO DE LEI Nº 023/95. 

RELATOR: Vereador JEFFERSON VENTORIM AYRES. 

R E L A T Ó R I O 

Através do Of. PMCC nº 298/95, O EXmo. Sr. Prefei-
' to encaminhou a este Poder o projeto de Lei nº 023/95, o qual foi 

lido na sessão do dia 07/12/95 e encaminhado nesta mesma data à es 

ta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

P A R E C E R 

O prefeito Municipal, através do presente projeto, 

pede autorização à este Poder para transferir os recursos que fo -

ram destinado como parte do pagamento na aquisição de um Ônj_bus es 

colar. 

O projeto em exame, quanto ao aspécto constitucio

nal, é legal, mas quanto à credibilidade deste poder legislativo 

deixa dúvida, pois. não é aconselhável este poder apresentar e apro 

var uma emenda e depois voltar atras. 

A emenda citada antes, teve o acompanhamento dos 

estudantes, que contam com aquisição de um novo Ônibus, utilizando 

corno fonte de recursos os já obtido na venda do lote e o restante 

com recursos próprios, assim sendo, não podemos frustrar os estu -

dantes, pois nem mesmo sabemos se vai ou não vingar a assinatura 

do convênio com a SEDU, conforme proposta. 

Em face do exposto, não podemos apoiar a presente 

iniciativa, adotando o seguinte parecer. 

Av. José Grilo, 152 
Conceição do Castelo 

Cep. 29.370-000 Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

n 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

A comissão de Educação, Saúde e Assistência social 

é pela REJEIÇÃO do projeto de lei nº 023/95. 

Sala das Sessões, em1~ de Dezembro de 1995. 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 - Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Santo 
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Pcef eitura Orlunicipal de Conceição do -: Castelo 
Estado do Espírito Santo 

1tfil-::N Q~l195í/' 
--------

) 
, DIEPÕE tDBRE A ALIENAÇ~. DE TERRENO PERTENCENTE À MU 

. . •' -
NICJFALIDADE E DÁ OUTRAS PFDVID~CIAS. 

_ ,_: .. ,.f\ C~ARA MUNICIPAL DE OJNCEIÇPo CO CASTELO, no Esta-
;.·\/\ ' ft; :. ~" • 

:·da:::~~o Espírito .. santo, .Decretou e eu Sanciono a seguinte Lei: 

. ,_ Art. lº ·-

. ,:· ., ''·: .. : 

D E C R E T A 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alie-

nar o lote nQ 37, da quadra 15, registrado no cadastro imobi 

liário sob nQ 0110040295-001, medir:ido 990 :DO m2 (novecentosi 

e noventa metros quadrados), confrontancb-se a esquerda com 

José Isaías Fiorese e José Antônio Mareto e a direita com An 

gelo Colodete e Anderson Antônio Venturim Cornélia e sua ir

mã e nos fundos com, Cust~dio 'Silvestre da·':silva, situado na 

Rua Santa Rita - s/11º-- nesta cidade, pertencente ao 

P~blico Municipalº 

Poder 

Art. 2º ~O valor mínimo do lote a ser.alienado consta no Laudo de ava 

liação expedido pela Comissão constituí~ pela Portaria n9 

026 de 16/03/95. 

, [.~~t--:--3~.:=;::: Do valor obtido com a realização do leilão ·'de que trata o a::_ 

º da p~esente Lei, será transferido R$ 25.000,00 (vin-

reais) . ~ara o Fundo. Municipal de Saúde, para 

sob orientação do Conselho Municipal. da saúde ser despendido 

no pagamento de pessoal e outras despesas de manutenção do 

·Hospital Nossa Senhora da Penha rec~o-:r:::estante·, será-tJti-1±-zadó? 
. . . --- --. ~--- . - -- -- --- - .. 

@O/o= (:C:irn:fl!JeQ@_po:ç__ceo.fQ)- crJibo ®:~te fJõ- i;ià!i~Efel'ftC[J@ __ §~qq::is-:L+-

.- .-gão __ Efe __ um __ ÔJ1:j;_b_[d~ __ f?§_gqJ~:r7 e SfY/o ( cinql!.lenta por cento) na aqu_! 
~ .... --..... 

Av~ José Grilo, 426 • CEP. 29.370-000 • Fones: (027) 547-1101 e 547-1351 • FAX: (027) 547-1382 • Conceição do Castelo • ES 

[ 
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'/2r:ef eitura Ovíunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espirita Santo 

sição de· OPrê,~ .• ~9.,E? .. ~ciuinas, sendo retro,-escavadeira e trator de 

esteira e n.a con~trução e implantação do viveirt_J municipal. 

P ARÁGRAFD ÔNIOJ ~·As horas de ·máqúinas· adquiridas ::nas termos do 

CPPUT dest~: ~~tig~', ~erã~··:·'t.rtiiiza.das · de acorda· corri a programa 

ção a ser divulgada pelo Conselho Municipal de.Agricultura e 
.. ~, ~;-, "1 ', -:~·' 

Meia Ambiente, 
; t: 

·;_ · Esta' Lei" entra. em ·vigor na ·da ta de· sua publicação,; revogadas 

as disposições em contrário, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição c:b Castelo - ES 

-..... :,a,:~·~ .. ~Elz°.ito dias (18) 
.':'/A;:;:·~.: .. ]~J \-~. J: .. 

" do mes de.c;ibril de 1995, 
., 
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·r IDENTIFICAÇÃO ID PIOJEI'O: 

1 - Nome do Órgio ou Entidade Proi:>onente$ 

Municfpio: CX>NCEIÇÃO ID CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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